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P2MIVAA NUMOCIPÂIL 	1,NUAIÀÂMÃ 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 137 
Homologa Laudo de Avaliação exarado por 

Comissão Especial, dando outras provi 

dénclas. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO que para preenchimento dos requisitos le 

gais exigíveis pela Lei Complementar n9 02, de 18 de julho de 

1973, através da letra a, do item I, do artigo 106, a alienação 

de 	bem imõvel da municipalidade ser ã procedida de avaliação, 

DECRETA: 

Art. 19- Fica homologado o valor de C $2.000.000,00 

(dois milhões de cruzeiros) para o lote n9 01-6, Subdivisão da 

Quadra n9 01, Distrito de Ivaté, com érea de 675,00m2  (seiscen 

tos e setenta e cinco metros quadrados), deste Município, 	cu 

jos limites e confrontações estão inseridos no mapa e memorial 

"descritivo inclusóg„conforme. taudó de Avaliação exarado por Co 

mvsão•Especial instituída através da 'Portaria n9 103, de 03. de 

Agosto de 1984. 

Parãgrada único - Ficam - fazendo parte integrante des 

te Decreto: O Laudo de Avaliação, o mapa e• o memorial descrlti 

vo respectivos. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

EDIFLCIO.DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

DO PARANÁ, aos 10 de agosto de 1984. 

JOSÊ LUIZ DE MORAES 

Secretãrio de Administração Prefeito Municipal 

.../jas. 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO  

Reuniram-se, nesta data, os membros da Comissão 

Especial, instituída conforme Portaria n9 103, de 05 de agos 

to de 1984, viabilizando avaliar o Lote n 01-6, Subdivisão 

da Quadra n9 01, Distrito de Ivate, Município de Umuarama, 

com área de 675,00m2  (seissentos e setenta e cinco metros 

quadrados), cujos limites e confrontações estão inseridos' 

no mapa e memorial descritivo inclusos, e, após as devidas 

anãlises, considerando principalmente os preços vigentes no 

mercado imobiliãrio desta cidade de Umuarama, 

ACORDAM, 

Por unanimidade, os componentes da referida Co 

missão Especial, presentes à reunião, pelo valor de 	Cr$. 

2.963,00 por metro quadrado = Cr$. 2.000.000,00 (dois 	mi 

lhOes de cruzeiros), atribuido àquele Lote, para o terreno 

nú, eventuais benfeitorias existentes na área. 

UMUARAMA, 05 de agosto de 1984._ 
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